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Prefeitura 

LEI Nll l 6 90 
•REAJUSTA VALORF.S DOO C.ARCQ9 CCJNSTANTES NC!i 

ANÇCOS lN'ftXlR.AN~ D.AS LEIS N•Sl,003/83 , 
1.004/!3 • l,227/86, E DÃ OUTRAS PROVJ~l«:IAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUA!l>l.J,F.S, Faz aaber / 
a Câmara Municipal de Baixo Guandu,ES 1 aprovou • M1 BllDCiono a 

•guinte Leis-
.ARTIGO 111- Fica o Poder Executivo Municipal, autoti.zado a raa-

jW1tar os valore• dos cargoa constantes nos anaoa inte
grante• das Leia acia 1,003/831 l,004/a3 e l.'0'1/86 1 a aa
bn-1 

A)- 2°"( vinte por cento), sabre os vencimentos doa cargos 
• tunçõea de 1 Encarregado.! Serviços e Obru1Aiia•aaor de 
Planaj•ento e OrçameDtOi Aaaeaaor Jurídico e oa Chefes d• 

D~parta11ento• 1 

B)- 211 56(vinte • hum virgula cinquenta e seis por cento) 
sobre os vencimentos de todos oa demaia cargos • funções 
com exceaaão doa ccmatantea da Letra •A• • •e•, deste Ar
tigo; 
e)- AJJ Categorias protiaaionaia a seguir ident1!1cadaa 1 / 

excepcionalmente, paissam a perceber o seguinte vencimanto1 
MOTOO.ISTAS.guaa a perceber mJ 12.000.00( doze mil cru
zeiros). por •êa1 
O~ERADOR DE RETROESCAVADElRA.Daaaa a perceber CRl15,000 1 00 
(quinze •11 cruzeiros). por mêa1 
P AlROLEIROO • passa a perceber CRI lS,000100 ( dez oi to •11 
cruzeiros)• por •ea; 
ELETRlCISTA, passa a perceber crt 20.000,00( vint• mil / 
cn.izeiroa), por meaJ 

ARTIGO 20- A Pen11ão .AllmentÍcla de que trata o Decreto ng 1.551/ 
88 de 12 de qoato de 1988, puaa a perceber CRI 12.544,82 

(doze mil, quinhentos a quarenta • quatro cn.azeiros a oi
tenta e doia centavos), por mêa1 

ARTIGO- 3g- Oa proYentos dos Inativos desta Municipalidad• fi

cam reajuatadoa am 21,56~(v1nta • bua virgula cinquenta 
e aei11 por cento)1 sobre sws proventos; 

ARTIGO -4R - As despesas de que trata a presenta Lei, •orrerlo 
à conta do Orçmcento Vigente ticando o Executiw Municipal. 
autorizado • proceder a suplementação, utilizando como r•
curso os provenientes de excesso de arrecadaçãoJ 

Continua •• , 
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Prefeitura Bai)(o Guandu 

CONTINUAÇ'JO DA LEI na 1,396/90 

ARTIGO 5g_ Esta Lei @ntra em vigor na data de sua publicação, / 
retroagindo seus efeitos a partir de ia( primeiro) de junho de 
1990, 

REGISTRE-SE E PUBLIOUF.aSE 

GABINETE DO PREFEI TO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU1ES 1 

20 de junho de 1990, 

RFXiISTRADA E ?UBLICADA 

Dl, 20 de junho de 1990. 

ARllALDO ZAHN • C, DEPART9 ADM 


